
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 
CASA DE LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

Dispensa de Licitação nº 001/2023. 

Processo Licitatório nº 001/2023. 

 

Ementa: 

“Licitação. Dispensa. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

DE ÁUDIO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 

APARECIDA DO TABOADO/MS. 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 

APARECIDA DO TABOADO/MS. 

 

Contratante – Câmara Municipal de Aparecida do Taboado/MS. 

 

Contratada: ROBERTO RUBENS FOLCONI -ME - CNPJ: 00.585.724/0001-44 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO: R$ 7.925,20 (sete mil novecentos e vinte e cinco reais e 

doze centavos). 

DESCRIÇÃO UNI. QUANT. Valor 

Unitário 

Valor Total 

Medusa com 20 vias chapa conector xlr  Uni. 01 R$379,00 R$379,00 

Cabo multivias 20 pares/vias blindado 

estéreo 

Metros 30 R$48,90 R$1.467,00 

Conector xlr macho Uni. 22 R$18,50 R$407,00 

Conectores cannom xlr panel fêmea Uni. 22 R$28,86 R$634,92 

Microfone astia para tribuna de 60 cm. Uni. 4 R$776,00 R$3.104,00 

Pedestal de microfone com fio Uni. 01 R$146,20 R$146,20 

Cabo para microfone estéreo anti-ruído Metros 60 R$7,85 R$471,00 

Cabo HDMI blindado de 20 metros Uni. 03 R$209,00 R$627,00 

Cabo HDMI blindado de 50 metros Uni. 01 R$689,00 R$689,00 

VALOR TOTAL R$ 7.925,12 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 
CASA DE LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 
Fundamento legal – inciso II, do artigo 24, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 

alterações posteriores. 

 

Prazo de vigência da Aquisição – 30 (trinta) dias, a contar da Nota de Empenho. 

 

Ratificação: 29 de março de 2023. 
 

Aparecida do Taboado/MS, 05 abril de 2023. 

 

 

 

_________________________________ 

JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ 

PRESIDENTE 

 

 


